LEI Nº 579, DE 13/11/75

Modifica algarismo da Unidade Orçamentária do órgão que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Fica modificado o algarismo que identifica a Unidade: Gabinete e Secretaria da Câmara, do Órgão I – de “0” (zero) para 1 – (um), estabelecido no artigo 2º, da Lei Municipal nº 417, de 14/12/72.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de novembro de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Dario Martins dos Reis
Secretário da Administração

